
 

 

 
CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

CREF 3ª REGIÃO – SANTA CATARINA. 
 

PORTARIA Nº 014/2017/CREF3/SC. 

 
Dispõe sobre a revogação da portaria 012/2017/CREF3/SC que trata da prorrogação 
de validade do concurso público 001/2016/CREF3/SC. 
  
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 3ª REGIÃO – 
CREF3/SC no uso de suas atribuições estatutárias, conforme dispõe o artigo 40 do 
Estatuto do CREF3/SC e consubstanciando no inciso III, do Art. 37, da Constituição 
Federal; 
 
Resolve:  
 
Art. 1º - Revogar a portaria 012/2017/CREF3/SC que trata da prorrogação de validade 
do concurso público 001/2016/CREF3/SC, pois de acordo com o item 8.2 do edital do 
certame o concurso público possui validade de 2 anos. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
 

Florianópolis, 12 de dezembro de 2017. 
  
 
 
IRINEU WOLNEY FURTADO 
PRESIDENTE - CREF 003767-G/SC       
 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO – Nº 20.676 - PÁG. 39, QUARTA-FEIRA, 
14 DE DEZEMBRO DE 2017 
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